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Parecer nº308/2022 – GGZ.

PROCESSO: 5457/2022
INTERESSADO: CPJR
ASSUNTO: requerimento de parecer acerca do 
Projeto de Lei nº165/2022. 

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente

1. Trata-se de requerimento formulado pela Comissão 

Permanente de Justiça e Redação, no qual solicita a elaboração de parecer 

jurídico por esta Procuradoria acerca do Projeto de Lei nº165/2022, de autoria do 

vereador Eliel Miranda, que “Dispõe sobre a disponibilização pelas Unidades Básicas 

de Saúde de Cadeira de Rodas, Muletas, Andador, e Bengala a título de comodato 

por tempo determinado e dá outras providências”.

2. É o breve relatório.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do 

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de 

qualquer prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do RICMSBO: “§ 4º - 

Havendo requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres 

técnicos, o trâmite será suspenso até que se culminem os procedimentos 

necessários.” (grifo nosso). 

4. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento 

de todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo 

44, do RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.
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5. Em relação ao Projeto de Lei ora analisado, podemos 

perceber que o intuito do nobre parlamentar é atender às demandas dos munícipes 

carentes que não possuem condições financeiras de adquirir equipamentos como 

cadeira de rodas, muletas e bengalas, determinando para tanto a obrigatoriedade 

de que as unidades básicas de saúde forneçam em regime de comodato tais bens. 

6. Contudo, pode-se indicar a inconstitucionalidade formal 

na iniciativa do presente PL, tendo em vista que aborda questões atinentes à 

prestação de serviços públicos, se inserindo no âmbito da gestão administrativa 

feita pelo Poder Executivo, exigindo que a deflagração do processo legislativo seja 

feita pelo Prefeito local. 

7. Isso porque, há uma intromissão do Legislativo em 

questões afetas ao Executivo, ferindo de morte o princípio basilar do Estado 

Democrático de Direito que resguarda a independência entre os Poderes. Tal 

mandamento constitucional, externado em diversas passagens da nossa Carta 

Cidadã, se faz presente, também, no âmbito da iniciativa das Leis, na medida em 

que resguarda a cada Poder o direito de impulsionar o processo de formulação 

daquelas sempre que o maior ônus se dê sobre questões atinentes às suas 

responsabilidades.

8. Acerca de tema idêntico, já decidiu o Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 6.134, de 10 
de outubro de 2014, do Município de Ourinhos, editada a partir 
de proposta parlamentar, que obriga as unidades de pronto 
atendimento e demais unidades de saúde a disponibilizarem 
macas, cadeiras de rodas e de banho dimensionadas para 
pessoas com obesidade – Legislação que versa questão 
atinente ao planejamento, à organização, à direção e à 
execução dos serviços públicos, atos de governo afetos à 
competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo local – 
Inobservância da iniciativa reservada conferida ao Prefeito que 
acabou por implicar em afronta ao princípio da separação dos 
poderes – Previsão legal, ademais, que acarreta o aumento de 
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despesas do Município, para a aquisição e disponibilização do 
material ali especificado, sem que se tivesse declinado a 
respectiva fonte de custeio – Vícios de inconstitucionalidade 
aduzidos na exordial que, destarte, ficaram evidenciados na 
espécie, por afronta aos preceitos contidos nos artigos 5º, 25 e 
47, incisos II e XIV, todos da Constituição do Estado de São 
Paulo – Precedentes desta Corte – Ação Direta de 
Inconstitucionalidade julgada procedente. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2004362-
89.2015.8.26.0000; Relator (a): Paulo Dimas Mascaretti; Órgão 
Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -
 N/A; Data do Julgamento: 29/04/2015; Data de Registro: 
11/06/2015)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI Nº 5.519, DE 23 
DE SETEMBRO DE 2019, DO MUNICÍPIO DE MAUÁ/SP, QUE 'DISPÕE 
SOBRE A CRIAÇÃO DE UM BANCO DE MATERIAIS ORTOPÉDICOS 
NO MUNICÍPIO DE MAUÁ' – LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR – 
CONFORMIDADE AOS ARTIGOS. 5º, 24, §2º, 47, INCISOS II, XI E 
XIV, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO – VÍCIO DE 
INICIATIVA NÃO CARACTERIZADO, POIS A NORMA IMPUGNADA 
NÃO VERSA SOBRE A ESTRUTURA OU ORGANIZAÇÃO DE 
ÓRGÃOS DO EXECUTIVO OU REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS – TESE FIXADA EM REPERCUSSÃO GERAL NO ÂMBITO 
DO C. STF – TEMA NO 917 – ARE. 878.911/RJ – DISPOSIÇÕES 
CONTIDAS NOS ARTIGOS 2º, 4º, 5º E 6º, E A EXPRESSÃO 'EM 90 
(NOVENTA) DIAS, CONTADOS DA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO' 
DO ARTIGO 7º DA LEI IMPUGNADA, PORÉM, QUE INGRESSAM NO 
CAMPO DA RESERVA DA ADMINISTRAÇÃO – INVIÁVEL A 
INSTITUIÇÃO DE PRAZO PARA O EXECUTIVO REGULAMENTAR A 
NORMA – AUSÊNCIA DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA QUE, POR SI 
SÓ, NÃO TEM O CONDÃO DE ATRIBUIR INCONSTITUCIONALIDADE 
À LEI – PRECEDENTES DO C. STF – PRETENSÃO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2299738-
45.2020.8.26.0000; Relator (a): Francisco Casconi; Órgão 
Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -
 N/A; Data do Julgamento: 29/09/2021; Data de Registro: 
01/10/2021)

9. Diante do exposto, muito embora sejam relevantes os 

anseios do ilustre propositor, em razão do tema ora tratado conter dispositivos que 

adentram em matéria de organização administrativa do Poder Executivo, poderá 

ser apontado vício de constitucionalidade do Projeto de Lei em comento, 

inviabilizando, salvo melhor juízo, a sua sobrevida no ordenamento jurídico pátrio.
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Este é o parecer.

Santa Bárbara d’Oeste, 27 de outubro de 2022.

GUILHERME GULLINO ZAMITH
Procurador da Câmara
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 28 de outubro de 2022

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=NM4U77F5EV6W145U, ou vá até o site 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: NM4U-77F5-EV6W-145U
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